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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº1284 DE 10 DE

FEVEREIRO DE 2022, que autoriza a abertura de crédito especial, emite o respectivo
parecer e voto, nos termos regimentais.
 

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

ai A Constituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios o
p direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, |. Consectário da

CRFB,o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre atribui ao Poder Legislativo
municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, e “dispor
normativamente sobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e parágrafos,
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara Municipal de Pouso
Alegre, determinam a competência das comissõespermanentes para estudo e a emissão
de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, carreando-se para a

Comissão de Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as

proposições referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º — AdministraçãoPública em sentido subjetivo, orgânico ou formal é

o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercema
função
Administrativa.
2º — AdministraçãoPública em sentido objetivo, material ou funcional,
mais adequadamente denominada “administração pública” (com
iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente em defender
concretamente o interesse público. No que diz respeito ao aspecto
material da administração pública, isto é, utilizada a expressão para
designar uma atividade estatal, pode-se distinguir a administração
pública lato sensu, compreendendo tanto a função administrativa
quanto a função política (ou de governo). Já administração pública
stricto sensu abrange exclusivamente o desempenho da função 
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administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo.
2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de Lei

que altera o código de programa de 0025 para 0022 e programa de 0027 para 0026,
constanteno art. 1º da Lei Municipal6.552/2022,justificado no erro material da redação

original.

Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as
matérias de competência do Município, nos termos do Art. 39, |, da Lei Orgânica do

Município.

A Comissão de Administração Pública verificou na Exposição de Motivos do

Projeto de Lei, que a dotação orçamentária permitirá a correção de erro material da

redação contida no art. 1º da Lei 6552/2022.

Ora, a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade, devendo,
assim, exercer constantecontrole sobre seus próprios atos, cabendo-lhe o poder-dever
de corrigir erros até mesmo anular aqueles que contrariam a lei (Súmula 473 do
Supremo Tribunal Federal), a teor da executoriedadedos atos administrativos.

A autoexecutoriedadedeve ser entendida como um verdadeiro poder
administrativo, uma prerrogativa posta à consecução do interesse
coletivo (objetivo primário da existência da Administração Pública) e

um dos “instrumentos de trabalho adequados à realização das tarefas
administrativas (MEIRELLES, Hely L. Direito administrativo
brasileiro. 20. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, pág.

100)

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o Projeto de

Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente apresentados.

  



'* Câmara Municipal de Pouso Alegre
- Minas Gerais -   Gabinete Parlamentar

 

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei

1284/2022, podendo prosseguir em tramitação nos termos da lei.
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